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LEI N" 4.77?2fi»

g_)

EMENTA: SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO

CADASTRAMENTO DOS ALI]NOS DE ARTES

MARCL{S NO MUNICIHO DE CA]VIPINA

Gn lNon r »Á ourRAs PRoVIDENCTAS.

Presidente da Cômara Munictpal de Campina Grande faço saber

q e a Cümsra apruvoa e ea, nos ÍeÍmos do ÁÍtigo 59, da Lei OÍganica ilo

Mu icípio, Prumalgo a segairríe

I DI.

Art.l" - Ficam todas as acadernias obrigadas a sadastlarenl os alunos

üratriculados em aÍtes marciais. elaborar uma relaçâo trinrestral e erviá-ías á Secretánâ dê

edLroação- Esporte e Cultura do llulicipio de Campina Grande SED[-C. pall alqrlto c

acompanhamellto cadastral.

Parágraío Único - O Cadastro exigido no C,{?LIT deste Àr1igo consiste em.

I Nome co rplelo e Íl1ioçà.o do rlunc,

ll Endereço residencial e ccner-cialr

lll Cópia rla carteira de ldentidade (RG) e do CadêslÍo Nacional das Pessoas

I\r - Uma f'oto 3x:l oLr digitalizade;

V Telefbnes paÉ sottatos,



t c i.,.,,*,,.,i.i1a-.,,9..ir',i?\.iiIl,, .," ..n,,
a-d\d tk !Ai\ srãtti)

\ I Protissào

-\rt. 2" - PaÍa elàilo desta Lei. entende-se por acaderlia os estabelecimcntos

i.r. i:::'i1.n1. cadastrados jurto ao órgão municipal competente que tôm a finalidade de

.: : rai r oratica desporti\,a e de afies malciais.

Parágrafo Utico Entende sc por artes marcial o sistenra de récnicas e

:':a.a1arcs Íisicos e mcntais desenvolvidos co1úo um meio e1àtivo para aulo-deiêsa e ataque

: .::r o'l -qem o uso de armas

Art.3" - El1] aaso de CescsBrpliolento desta Lei. caberá ao E)iecutivo

\ÍLrniclpal a definição dâs sanções a serem aplicaclas bem como os valores dâs nruhas.

Parígrrlb Ú'iito - Caberá a Secretaria de Educaçào. espo[e e Cuhura

SEDLIC. atrã\'és da Coordenêçào .1e Espodes, a fiscalizaçào do cumpri1üento desta Lei

Art. .{' - No caso de aluno menor de irlade, Ce.,era acompanhar o cadastro

ri.ra aruroii;ração assinaila pelo pai. nião o_i_i i esporlsá\el legal. autoÍizando a mairic:Lila do

aluno na âcâdemiâ.

Art, 5" - O PcCer Executivc regulamentaÍá a pÍeseile Lei em ate go(noventa)

dias após a sLra publicação.

Art. 6" - Esfâ I-ei ertÍa em .,igcr na data Ce sua publicaçào

.\Í1. ?" - R(! ogam-.( d) di.p, ^:iü(. c|r cor.t.,rI io

Cabinete dâ PÍesidência da Cânrara Nrirtucipai dc Campile Cra-.rdc 'Casa de Féli\
Arrujo . enr 29 de maio de 2009

LSON CO4UES'FILHO


